
  

MUNICÍPIO DE ILHOTA- SC 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 030/2024/- MUL 

 

 

Assunto: CONTRARRAZÃO AO RECURSO REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO 

030/2024 

 
 
 

BRAMBILA TRUCK CENTER LTDA, inscrita no CNPJ Nº 24.012.349/0001-01, com sede na 

Rodovia BR 101, KM 403, SN, São Cristóvão, Maracajá - SC, vem por meio do presente manifestar-

se, na forma de CONTRARRAZÕES ao RECURSO ADMINISTRATIVO proposto pela empresa 

DUFILTER DISTRIBUIDORA DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

no 51.560.442/0001-23, no Pregão Eletrônico nº 030/2024, expondo para tanto o que segue e ao final 

requerer: 

 
Pretende a recorrente a inabilitação da empresa BRAMBILA TRUCK CENTER LTDA, alegando 

que os produtos apresentados não teriam homologação de montadora. 

 

Razão não assiste à recorrente.  

 

A proposta apresentada pela empresa BRAMBILA TRUCK CENTER LTDA, contempla 

todos os requisitos e exigências constantes no edital convocatório, não havendo espaço para a 

pretensão da recorrente.  

Os óleos cotados pela empresa BRAMBILA TRUCK CENTER LTDA, atendem as 

exigências das normas da ANP, possuem excelente desempenho comprovado, o que lhe confere alta 

performance no uso. Estes produtos são óleos básicos de alto grau de pureza, aditivados contra 

corrosão e oxidação. Incluem também agentes de controle de fricção, antidesgaste, antiespumante, 

adesividade. Além da empresa fabricante possuir certificação ISO 9001, prova de que atende os 

processos de qualidade para fabricação de lubrificantes de alta qualidade. 

No que tange a apresentação de comprovante de homologação dos produtos cotados, 

afirmamos que na prática de mercado, essa documentação não existe. O que existe no mercado, são 

que determinadas marcas de lubrificantes, que possuem uma pequena fatia de Market Share, buscam 

junto à algumas montadoras, algum tipo de documento que atestem que seu produto seja 

“recomendado” por tal montadora. 

Já no caso das marcas mais tradicionais ou as multinacionais, estas não tem esse tipo de 

documento. Como exemplo poderia citar a marca LUBRAX, que não possuem um documento de 

montadora atestando seu produto. Isso se dá porque tal marca não precisa de tal documento para 

atestar sua qualidade. 

 



  

Outro ponto a ser levado em consideração, é que mesmo as marcas que possuem algum tipo 

de documento por parte de alguma montadora, possui apenas para um tipo de óleo lubrificante a ser 

atestado, que geralmente é o 15W40 CI-Diesel, sendo que os demais tipos de óleos lubrificantes não 

possuem tal documentação. 

Cabe ainda ressaltar que, nem mesmo a empresa DUFILTER em sua documentação 

apresentou homologação para os produtos deste edital: ISO 68, 15W40 Diesel, SAE 90, 15W40 

Gasolina/Flex, ATF e 5W30 Gasolina, pois apresentou uma Certificação para um outro tipo de óleo: 

10W30 Diesel, óleo esse que não é objeto do presente Pregão. Já em seu o outro documento 

apresentado, trata-se de uma Homologação de um fabricante de empilhadeiras, o que não garante que 

a marca que emitiu o documento, compõe o quadro de veículos da Prefeitura de Ilhota, com se refere 

o Edital o próprio edital: 

 

“5.1.3.3 Comprovante de homologação dos produtos por alguma das empresas montadoras 

de veículos ou de máquinas que compõem a frota do Município de Ilhota, bem como 

boletins técnicos dos produtos ofertados que contenham as respectivas características que 

comprovem o atendimento às especificações mínimas constantes no Anexo I (Termo de 

Referência). Os documentos deverão estar em língua portuguesa ou traduzidos para esse 

idioma, podendo ser cópia reprográfica sem autentificação”. 

 

Logo reiteramos, que os produtos por nós ofertados são de total qualidade, atendem a necessidade do 

presente edital, e com economia aos cofres públicos. 

 

 
 

 

 

 

 

Maracajá / SC, 22 de agosto de 2024 
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